
DECRETO N.º 053/2026 

 

 

SÚMULA: Altera o Feriado Municipal do 46° 

Aniversário do Município de Jesuítas, 

excepcionalmente no ano de 2026 e dá 

outras providências. 

 

 

EDICARLOS GRIZOTTO DE OLIVEIRA, 

Prefeito Municipal do Município de Jesuítas, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

Considerando: em virtude das festividades 

que serão realizadas nos dias 15, 16 e 17 de maio, em comemoração ao 

46° Aniversário Político Administrativo do Município de Jesuítas. 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1o - Fica alterado o Feriado Municipal 

do 46° Aniversário do Município de Jesuítas, anualmente comemorado 

no dia 13 de maio, criado pela Lei Municipal n.º 015/1983, datada de 03 

de agosto de 1983, excepcionalmente neste ano,  para o dia 18 de maio 

de 2026. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

 

Paço Municipal “Francisco Rodrigues da 

Silva”. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Jesuítas, Estado do Paraná. Em, 10 de abril 

de 2026. 

 

 

 

 

Edicarlos Grizotto de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


